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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
039/2025-PROCESSO ADMINISTRATIVO 101/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, por meio do Gabinete Municipal, em 

conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o 

presente extrato referente à Contratação Direta/Dispensa de Licitação nº 039/2025, com os 

seguintes termos:  

CONTRATANTE: Município de Cristalândia do Piauí-PI/Secretaria de Assistência Social 

CONTRATADA:  Pensão São Jorge LTDA 

CNPJ: 22.472.190/0001-82 

OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem com alimentação, para pacientes carentes, em 

tratamento de saúde na cidade de Teresina-PI, incluindo café da manhã, almoço e janta 

JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de hospedagem com alimentação para pacientes 

carentes em tratamento de saúde na cidade de Teresina-PI é essencial para garantir o acesso 

e a continuidade do tratamento médico. Muitos pacientes vêm de outras localidades e não 

possuem condições financeiras para custear hospedagem e alimentação durante o período de 

tratamento. Este serviço contribui para o bem-estar, segurança e recuperação dos pacientes, 

além de reduzir o risco de abandono do tratamento devido a dificuldades logísticas e 

econômicas. Portanto, a contratação se justifica pela promoção de assistência integral e 

humanizada, assegurando dignidade e suporte necessário a essa população vulnerável. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de setembro de 2025. 

VALOR GLOBAL: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2025 ou até que se finalize a licitação que está em curso 

RECURSOS: Tesouro Municipal - Exercício 2025, no elemento de despesa 33.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

SIGNATÁRIOS: 

Contratante: Sineide Lopes Moura Lisboa 

Contratado: Luiz Antônio dos Santos  

Cristalândia do Piauí, 09 de setembro de 2025 

Publique-se. 
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